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São Paulo, 18 de outubro de 2024.  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 0104.2024.PE.0097 

ABERTURA: 21 DE OUTUBRO DE 2024 ÀS 10H00 

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEIS DE PASSEIO E UTILITÁRIO”. 

 

 

CARTA DE ESCLARECIMENTOS III 

 

 

Encaminhamos abaixo os questionamentos e as respostas a todos os participantes:  

 

 

1) O recebimento do presente recurso, tendo em vista sua tempestividade;  

 

Resposta: Seguem esclarecimentos dentro do prazo estipulado em edital.  

 

 

2) O esclarecimento desta r. Administração referente local de entrega dos veículos 

(endereço ou cidade), uma vez que não consta no edital. 

 

Resposta: Senac Sede:  Rua Doutor Vila Nova, 228 – CEP: 01222-903 - Vila Buarque 

São Paulo – SP. 

 

 

3) O esclarecimento do valor máximo dos referidos itens. 

 

Resposta: O Senac é uma instituição de direito privado que possui regulamento próprio 

de licitações, desta forma, a estimativa de custos (pesquisa de mercado) afigura-se como 

fase interna da licitação, de modo que deve servir apenas como referencial para a própria 

contratante nos seus trâmites administrativos. Todos os licitantes deverão estipular o 

valor com base na análise dos custos inerentes de acordo com as especificações técnicas 

fornecidas no Edital e seus anexos.  

 

 

4) O esclarecimento de qual será o prazo de pagamento. 

 

Resposta: Conforme previsto em edital, com previsão de 5 (cinco) dias úteis após vistoria 

prévia do Senac São Paulo. 

 

 

5) O esclarecimento sobre a faixa de temperatura do baú de refrigeração. 

 

Resposta: A refrigeração do baú deve atender a faixa mínima de -5°C. 
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6) A exclusão da exigência de bancos com regulagem de altura.  

 

Resposta: Permanece inalterada as especificações técnicas mínimas exigidas, os bancos 

com regulagem de altura serão mantidos visando garantir a acessibilidade e o conforto 

dos usuários. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 


